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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTÔN IO OE LISBOA- PtAUÍ 
CNPJ 06.553.820/0001-97 

DECRETO N• 47/2021, 26 de novembro de 2021. 

"Dupõe 10bre Nomeaçio doo membros do Conselho Municipal 
de Defeu do Meio Ambiente CMDMA do Município de Santo 
Antônio de L isboa- PI, da forma que especifica". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA- ESTADO DO PIAUÍ. 

FRANCISCO KARLOS LEAL GOMES, no uso de suas legais atribuições, tendo cm viSla a Lei Municipol n~ 

495/2021 de 16 de novembro de 2021 (Conselho Municipal de Defesa do M eio Ambiente CMDMA) 

RESOLVE: 

Art. t• - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 

CMDMA do Município de Santo Antônio de Lisboa - PI, de acordo com a legislação municipal vigente. 

1. MARIA FRANCELIA DE MOURA SOUSA RODRIGUES CPF: 989.431.113-04-Tltular; NATALIA 
GABRIELA BARROS LEAL CPF: 013.776.933-41 - Suplente 

2. PRISCILA GRAZIELA LEAL SILVA CPF: 025.376. 703-29 - Tltular; MARIA JOSE DOS SANTOS 
CARVALHO CPF: 183.494.123-72 -Suplente 

3. FRANCISCO WALLISON ARAUJO PEREIRA DE OLIVEIRA CPF: 048.430.503-90 - Trtular; LUIS 
ALBERTO SILVA MOURA CPF: 612.932.583-50 - Suplante 

4. ANA MARIA DA GLORIA DE LISBOA CPF: 481.740.333-00 - Titular; CLEIA DÁVJLA 
SANTOS MOURA 0 12.105.403-98 : -Suplente 

s. LIDIA MARIA DE CARVALHO CPF: 909.417.213-53 - Trtular; JOANA LUIZA RODRIGUES CPF: 
397.236.073-87 - Suplente 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRAM-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo A ·o de isboa, Estado do Piauí, em 26 de 

novembro de 2021. 

·'= p 
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Ata de reunião do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 

Aos 23 de novembro de 2021, precisamente 08:00 horas, aconteceu, na 

sala de reunião da Prefeitura Municipal de Santo Antônio de lisboa - PI a primeira 

reunião com os membros que compõem o Conselho Municipal de Defesa do Meio 

Ambiente, com o objetivo de apresentar m inuta do Regimento Interno do Conselho. 

discutir as ações pertinentes ao Meio Ambiente e eleger os membros que irão compor 

o corpo administrativo do mesmo. 

Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Defesa do Meio 

Ambiente do Santo Antônio de Lisboa - PI de acordo com a legislação municipal 

vigente: 

Representando o Setor da Agricultura/Maio ambienta 

MARIA FRANCELIA DE MOURA SOUSA RODRIGUES CPF: 

989.431.113-04 - Titular 

Suplente; 

NATALIA GABRIELA BARROS LEAL CPF: 013.776.933-41 - Suplente; 

Representando o Poder Executivo Munlclpal: 

PRISCILA GRAZIELA LEAL SILVA CPF: 025.376.703-29 -TitÚlar 

MARIA JOSE DOS SANTOS CARVALHO CPF: 183.494.123-72 

Representando o Setor de Obras: 

FRANCISCO WALLISON ARAUJO PEREIRA DE OLIVEIRA 

CPF: 046.430.503-90 - Titular 

LUIS ALBERTO SILVA MOURA CPF: 612.932.583-50 - Suplente; 

Representando os Produtores Rurais: 

ANA MARIA DA GLORIA DE LISBOA CPF: 481. 740.333-00-Titular 

CLEIA DÁVILA SANTOS MOURA 012.105.403-98: -Suplente; 

Representando o Sindicato doa Trabalhadores Rurais: 

LIDIA MARIA DE CARVALHO CPF: 909.417.213-53 -Titular 

JOANA LUIZA RODRIGUES CPF: 397.236.073-87 - Suplente. 

Na reunião foram nomeados os seguintes membros: Maria Francelia de 

Moura Sousa Rodrigues, para o cargo de Presidente, Natalia Gabriela Barros Leal, 

para o cargo de Vice-presidente, Priscila Graziela Leal Silva para o cargo de 

secretário. Durante a reunião os conselheiros participaram ativamente, com propostas 

e sugestões de trabalho para serem desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Melo 

Ambiente. 

O representante do sindicato dos trabalhadores rurais, destacou a 

importância da atuação do Conselho e de como ele podera ajudar, especialmente as 

comunidades rurais. O representante do poder leglalativo, solicitou que a Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente tenha uma maior atuação quanto a fiscalização no 

desmatamento, bem como palestras nas comunidades orientando sobre o descarte 

do lixo e campanha de orientação. 

NIio havendo mais nada a tratar, o Secretário agradeceu a presença de 

todoa, agendou a próxima reunlllo para debater e aprovar o regimento interno e a 

reunlllo foi encerrada, e Priacila Grazlela Leal Silva, lavrei a preNnte ata, que após 

lida e aprovada, senll assinada por mim e pelos demais membros da reunião. 
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ATA DE REUNIAO DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

PARA DELIBERAÇÃO E APROVAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 

AIJs 14 de dezembro de 2021 , precisamente às 8:00, aconteceu, na sala de reunião da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Lisboa - PI, reunião do Conselho Municipal de Defesa do 

Meio Ambiente, para deliberarem sobre o regimento interno do Conselho. 

A reunião iniciou no horário marcado contando com a presença de todos os conselheiros e 

foi conduzida pela presidente do Conselho, Francelia, que agradeceu pela presença de todos, pelo 

compromisso e participação. Os conselheiros debateram e fonnalizaram o regimento interno. Em 

seguida fez-se uma breve explanação sobre a importância do Conselho e solicitou que a vice-

presidente realizasse a leitura do regimento e que fossem fazendo algumas anotações, caso 

precisassem para ser discutido após a leitura, e assim foi feito e não houve nenhuma alteração. 

acréscimo ou retirada do teor do documento. 

Perguntou-se então sobre a aprovação do regimento interno e por unanimidade o mesmo foi 

aprovado sem nenhuma alteração. Logo em seguida, a Presidente do CMDMA solicitou ao 

Secretário que encaminhasse o regimento aprovado para a Prefeitura Municipal para que seja 

instituida por Decreto, e publicado em Diário Oficial dos Municípios. 

Houve ainda o agradecimento pela oportunidade por parte de alguns conselheiros que se 

colocaram à disposição sempre que necessário. Com objetivo realizado e não havendo nada mais 

a tratar, o Secretário agradeceu a presença de todos e a reunião foi encerrada, e eu Priscila Graziela 

Leal Silva, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada por mim e pelos demais 

membros da reunião. 


